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Dispõe sobre utilização, por ta/xis,

de sinal luminoso portatil com sire

ne nas condições que especifica, e

da outras providencias.
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

1
Art. 19 - Fica autorizada a utilização, por taxis, de 	 sinal

luminoso portatil com sirene sobre a capota, quando

do transporte de passageiro em situação de emergência

medica.

Art. 29 - A utilização indevida do aparelhamento de que 	 trata

o artigo anterior, os taxistas infratores ficarão su-

jeitos ãs seguintes penalidades, que poderão ser	 a-

plicadas cumulativamente:

a) advertencia;

b) multa de 05 (cinco)UFM's, dobrada em caso de rein-

cidencia;

c) cassação do alvar de funcionamento de ponto e taxt

Art. 39 — O Poder Executivo regulamentara a presente lei no pra

zo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua pu-

blicação.

Art. 49 - As despesas para execução desta lei correrão por con-

ta de dotações orçamentarias prSprias, suplementadas

se necessário.

• Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões,

cod. 0561 Impremom.~Mico daWASP,
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JUSTIFICATIVA

•

Visa o presente Projeto de Lei autorizar

a utilização, por tãxis, de sinal luminoso portãtil com

sirene, no caso de o veiculo estar transportando passagei

ro em situação de emerg g nci a médica.

Com efeito, a agilidade na pres tação de

serviços, mormente quando se trata de pessoas em si tuação

emergenci al , g essencial. Desse modo, com o uso do dispo

si ti vo mencionado, o tãxi poder, nesse papel de atendi-

mento s o ci ai , evi tar que males mui tas vezes i rrepar g vei s

possam ocorrer.

Desta feita, tendo em vista o supramen-

cionado, espera guarida dessa Nobre Casa Parlamentar a

presente propositura.
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